
PREFEITURA

Praça Rio Branco,86

DO MUNICíPIO OE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

- Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Monte Azul Paulista/SP, 13 de abril de 2026

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei no.í706, de 1310412026,
dispondo sobre AbeÉura de Crédito Adicional Especial.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Lels o Projeto de Lei No 1706 anexo, acompanhado das
respectivas Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abertuÍa de
Crédito Adicional Especial, provenientes de superavit financeiro no
orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências", para
abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para
eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas consideraçôes e na oportunidade, despeço-me.

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista/SP
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Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PÁULISTA
esraoo oe sTo paur_o-

Praçâ Rio Branco, 86 - Centro - Cêp. '14730-000 - Montê Azul Paulista/Sp

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
superavit financeiro, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá
outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRANçA, Prefeito do Município de Í\Ionte Azut
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiÇões legais,

FAZ SABER que a Câmara tt/unicipal, APROVOU e ele PROMULGA e
SANCIONA a sêguintê Lei:

02 08 OO SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

403 15.452.0037.1005.0000 Gestão Serviços Urbanos 1.375,05

4.4.90.51.00 oBRAs E tNsrat-açÕEs F.R.: o 05 81

os TRANSFERÊNctas E coNvÊNlos FEDERAts-vtNcuLADos

802 001 BAtEtA ROSST 20233050002
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4.4.90.51.00
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1s.4s2.0037. 100s.0000

4.4.90.s1.00

05

802 003

Gestão Serviços Urbanos 796,24

oBRAs E rNsÍaLAçÕEs F.R.: o os 81

TRANSFERÊNctAs E coNVÊNtos FEDERAtS-vtNcuLADos

JUNTOR BOZZELLA 202190890002

Gestão Serviços Urbanos 8.801,89

oBRAs E tNsrat-açÕEs F.R.: o 05 81

TRANSFERÊNcras E colvÊrutos rrornars-vrNcuLADos

aRt-tNDo cHtNAGt-ta Ne 202331350008

l- De R$ '10.974,í8 (dez mil novecentos e setenta e quatro rêais e
dezoito centavos): conforme disposto nos termos do inciso l, § 1o do artigo 43 da Lei
Federal no 4.32011.964, proveniente de superavit financeiro apurando em balanÇo de
exercicio anterior.

PROJETO DE LEI N" 1706. DE 13 DE ABRIL DE 2026.

Art. 10. O Poder Executivo do t\/unicípio de Monte Azul Paulista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito Adicional
Especial, provenientes de superavit financeiro, nos termos do inciso ll do artigo 41 da
Lei Federal n' 4.32011.964, no valor de R$ í 0.974,18 (dez mil novecentos e sêtenta e
quatro reais e dezoito centavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029,
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão
da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO AOICIONAL ESPECIAL

AÉ. 2o. A cobertura do Crédito Adicional Especial abêrto pelo artigo anterior
no vaior total de R$ í 0.974,1 8 (dez mil novecentos e setênta ê quatro reais e dezoito
centavos), se dará da seguinte forma:
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Praça Rio Brânco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista,lsP

Art. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de
2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado
se necessário.

AÉ.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçóes em contrário.

Monte Azul Paulista/SP, '13 de abril de 2026.

RDQUEU ILVIO F

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista/SP
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep- 14730-000 - Monte Azul Peulistâ,lsP

Dispoe sobre a abeÉura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
supeÍavit financeiro, no orçamento-
programa do exercicio de 2026, e dá outras
providências.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

I I u strís s i mos Senhores,
Vereadores desÍa Casa Legislativa,

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa
Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do Município de Monte Azul
Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispôe sobre abertura de credito
adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício financeiro de 2026, em
cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágrafo 10 da Constituição
Federal, artigo 5o da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal
no '10"1 , de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4.32011.964.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade abrir no Orçamento-
Programa do exercício de 2026 Crédito Adicional Especial no valor R$ í0.974,í8
(dez mil novecentos e setenta e quatro reais e dezoito centavos), destinado a
despesas de capital, para pequênas reformas e adêquações de prédios públicos.

Solicitamos a aprovação do projeto em sessão extraordinária
para que possamos realizar os procedimentos de licitação.

Página I

Justificativa de Apresentacão
Proieto de Lei no 1706. de 13 de abril de 2026

Ressalta-se que, quando necessário, serão complementados
mediante anulação parcial de dotação, conforme autorizado pelo inciso lll, §ío,
do artigo 43 da Lei no 4.320/1964, garantindo-se, assim, o equilíbrio orçamentário
e a regularidade fiscal.

Destaca-se, ainda, que a presente abertura de crédito não se
destina à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, mas
tão somente à adequaçáo orçamentária para execução de despesa já
compreendida no planejamento governamental, razão pela qual fica dispensada
a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 16 da Lei
Complementar no 101/2000.



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praçâ Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Por se tratar de despesas que não refere à criaçáo, expansão

ou aperfeiçoamento de açáo governamental, fica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 10í de 04 de

maio de 2.000.

Conforme disposição do artigo 3o do Projeto de Lei a cobertura

do Credito Adicional Especial será suportado por superavit financeiro, nos termos

do inciso l, § 1o do artigo 43 da Lei Federal n" 4.32011.964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do
presente Projeto de Lei que dispÕe sobre a abertura de Credito Adicional

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026.

UEU SILVIO FRAN
Prefeito do Municipio

Monte Azul Paulista/SP
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EDITAL DE CoNvocAcÃo

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCtA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALmIRO TORRIERI" DA

cÂMARA trlurutctpral oe tuoNTE AzuL PAULISTA/sP, Às tz HoRAS E 45 MlNUTos Do
DIA 04 DE MA O DE 2026 PARA REALIZAçÃo DA r (oÍTAVA) SESSAO

2st2028.RIA DE 2026, DA 1 9' LEG]SLAÍURA, QUATRIENIO 20EXTRAORDIN

PRoJETo DE LEI NO 1.700/2026 - DISPÕE SOBRE: ALTERAçÃO DO ARTIGO í38 DA LEI

N".2SBS, DE 07t12t2l223, QUE tNSnTUí O NOVO CODIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICíPIO

DE MONTE AZUL PAULISTA. SP.

PROJETO DE LEI NO 1.70512026 . DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉD]TO

ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES OE EXCESSO DE ARRECADAçÃO, NO

oRÇAMENÍO-PROGRAMA DO EXERCíC|O DE 2026, E OÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

pROJETo DE LEt N. 1.70U2026 - OISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO

oRÇAMENTO-PROGRAMÁ DO EXERCíCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIOÊNCIAS.

pROJETO DE LEI N. 1.707/2026 - DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDrO
ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO

oRçAMENTO-PROGRAMA DO EXERC|CIO DE 2026, E DÁ OUTR S PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 28 DE ABRIL DE 2026.

WiLSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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CÂMARÂIIÍLN ICIPAI DE MON'TE AZf L PAI.-I-IS'1'A
'Palácio E dc Maryo"

Rua Ccl. JrÉo l{lnoel, no 90 - C}':P. 14730-11í fone 17- -L3ól-1254
CNP.f n' 5-t- 1 ó3. 1 (17/ü}01 -00 = site wçrl'-camaramontrzzul.sp.eor'.br

email: secreuria@camanmontcazul. sp.gr»'.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCAC Ão - TNcLUSÃo DE PRoJETo DE LEt

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOGADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERI" DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORÂS E 45 MINUTOS DO
DIA 04 M ro DE 2026
EXTRAORDIN RIA DE 2026, DA 1

PARA REALIZAçÂO DA
9â LEGISLATURA, OUATRIÊNI

8. (O!TAVA) SESSAO
o2025t2028.

PROJETO DE LEI NO 1.711/2026 - DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADTCTONAL ESPECTAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECAOAÇÃO E POR
ANULAçÃO PARICAL OU TOAL DE DOTAÇOES ORçAMENTÁNNS, NO ORçAMENTO.
PROGRAMA DO EXERCICIO DE 2026, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

tc R

MONTE AZUL PAULISTA, 29 DE ABRIL DE 2026.

/

WILSON ROORIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-0OO - fone/fax: 0n-17- 3361.1254
Site:@

Email: iuridico@camaramonteazul.sp,gov.br

PARECER JURÍDrCO n.2 02212.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de ianeiro de
2O26, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2O26, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Proietos de Leis do mês de Janeiro de 2.026, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

z
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Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAULISTA
Estado de Sáo Paulo - Brasil

Rua Cel. roão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0n-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul,sn.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o peÍssI!u3!-SCEéI!@ concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § Bo, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica peÍTnissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no q320/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prêfeito, dispor sobre as matérias de compêtência do
Município, espêcialmente sobrel

I - tributos municipais, arecadação e aplicação
de suas rendasl

u - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração local, autorização de
abeÍtuÍa de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUI PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - CEP. 14,730-000 - fone/fa* OX)l-17 - 336,^.1254
Site: www.camaramoBteazul,sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br ffi
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3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURÍDÍCA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano iuízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 27 de Abril de2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
oAB/SP 276.t58
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. í4.73G000 - foneffax: oXX-17- 3361.1254

Site: www.camaramontêazul.so.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.bÍ

Es t a d o de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:

https://montea uloaulista. siscam. com. br/documentos/autenticar?chave=BH 0c1348A3P85
8E5, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para veriÍicar se este documento é válido:

ffiffi

Códioo Dara verificacão: BH0C-1348-43P8-58E5- 
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 28 de abril de 2026



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n" 90 - CEP. 14.730-115 -Íone:.17 3361-1254
Site: www.cama ramonteazul.so.oov.br

Email : secretâria@camaramonteazul.sp.gov. br
Estado de São Pauloo

PARECER DA COMTSSÃO PERMANENTE DE

CONSTITU ICÃO. JUSTICA E REDAcÃo

Referente: Projeto de Lei No 170612026, de 1310412026 - Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicional Especial, pÍovênientes de superávit financeiro, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Os membros desta Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, após
procederem ao cuidadoso exame no Proieto de Lei No 170612026, de 1310412026 -

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de superávit
financeiro, no orçamento-progrema do exercício de 2026, e dá outÍas providências,
decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, por estar revestido das Íormalidades legais,

acompanhado de parecer jurídico nesse sentido, esperando receber o apoio dos demais
pares desta Câmara MuniciPal.

Monte Azul Paulista, 29 de abril de2026.
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CAMARA MUNIGIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
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Estado de São Paulo

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE

POLíTICA URBANA. MEIO AMBIENTE. SERVICOS PUBLICOS E ATIVIDADES
PRIVADAS; E FINAN CAS E ORCAMENTO

Os membros destas Comissões Permanentes de Política Urbana, Meio Ambiente, Serviços
Públicos e Atividades Privadas; e Finanças e Orçamento após procederem ao cuidadoso exame
no Projeto de Lei No 170612026, de'1310412026 - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Especial, provenientes de supeÍavit financeiro, no orçamento-progrrma do exercício de
ZO)A, e dá outÍas providências, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, por estar revestido
das formalidades legais, acompanhado de parecer jurídico nesse sentido, esperando receber o
apoio dos demais pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 29 de abril de 2026.

FINANçAS
E

ORçAMENTO

Maicon Cesar reli Gonçales
idente

Lucas Pin Ribeiro de Castro
Presidente

o
a e

to

J
ucta

Relatorat

c o
Membro

nrique udi
Suple

oHe ue

Referente: Projeto de Lei No 170612026, de 1310tt12026 - Dispõe sobre a abêrtuÍa de Crédito
Adicional Especial, provenientes de superavit financeiro, no oÍçamento-programa do
exercício de 2026, e dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÕES
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AUTOGRAFO 215912026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.706, de 13 de abril de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de
superávit financeiro, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá
outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo 1o - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito Adicional
Especial, provenientes de superávit financeiro, nos termos do inciso ll do artigo 41

da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de R$ í0.974,18 (dez mil novecentos e
setenta e quatro reais e dezoito centavos) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei
Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamenlária:

ABERTURA DE CRÉDI ADICIONAL ESPECIAL

02 08 OO SECRETARIA OE OBRAS E URBANISMO

403

404

15.452.0037.í005.0000 Gestão Serviços Urba_no3 í.376,05
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAçOES F.R.:o 05 81

05 tmlsrenÊlctAs E coNvÊNlos FEDERATS - VINCULADOS
802 00í BALEIA ROSSI 20233050002

í 5.452.0037. í 005.0000
4.4.90.51.00
05
802 002

1 5.452.0037.í005.0000
4.4.90.5í.00
05
802 003

Gestão Serviços Urbanos 796,21
OBRAS E INSTALAçÓES F.R,: O 05 81
rursrenÊrcrAs E coNvÊNtos FEDERÂIS - vtNculAoos
JUNTOR BOZZELLA 202'l 90890002

Gestiio Serviços Uôanos 8.80í,89
oBRAS E II{-STALAçÔES - F.R.: 0 05 81

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS . VINCULADOS
ARL[{DO CHINAGLIA N' 202331350008

405

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90- 14730-1 15- Fone: 17 336'l-12il
CNPJ : 54. 1 63. 1 67/0001 -00 - !1 {w,carÍLaIalaaoteazul.sp.oov. br



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel,90- 14730-1 15- Fone: 17 3361-1254
CN PJ : 54. 1 63. I 67/0001 -00 - www.camaramonteazu l.so.oov.br

AÉiqo ? - A cobertura do Credito Adicional Especial aberto pelo artigo
anterior no valor total de R$ í0.974,18 (dez mil novecentos ê setênta e quatro
reais e dezoito centavos), se dará da seguinte forma:

| - De R$ 10.974,í8 (dez mil novêcentos e setênta e quatro rcais e dezoito
centavos): conforme disposto nos termos do inciso l, § 10 do artigo 43 da Lei
Federal no 4.320/1 .964, proveniente de superávit financeiro apurando em balanço
de exercício anterior.

Artiqo 3o - Ficam atualizados os anexos ll e I ll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 reÍerentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 05 de maio de 2026.
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PR EITURA DO MUNI DE MONTE AZUL P TA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-0OO

DISPõE SOBRE: Ab€Éura de Cráíito Adicional Especiat,
provenientes de superavit financeiro, no orçamento-
pÍograma do exercício de 2026, e dá outras providências

MARDOUEU SILVIO FRANCA, Prêfêito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER- que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-
SP., APROVOU e ele §ANCIoNA e PROMULGA a seguinte Lêi:

Art. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito Adicional Especial, provenientes

de superavit financeiro, nos termos do inciso II do atigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964,
no valor de R$ 10.974,18 (dez mil novecentos e setenta e quatÍo rêais e dezoito
centavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação
orçamentária:

ABERTURA DE CREDITO AOICIONAL ESPECIAL

02 08 OO SECRETARIA DE O8RA5 E URBANISMO

/O3 15.452.0037.1005.00«) Gestão serviços UÍbanos 1.376,05

4.4.90.51.00 oBRAs E tNsraLAçÕEs F.R.:005 81

os TRANstERÊNctAs E coNvÊNlos FEoERAIS-vlNcutADos

802 oo1 EALEIA ROSSI 2023305«102

404

15.452.0037.1005.0000

4.4.90.51.00

0s

802 003

Gestão serviços Urbanos 8.801,89

oBRAs E rNsraLAçÕEs F.R.: o 05 81

TRANsFERÊNctAs E coNvÊNtos FEDERAtS-vlNcuLADos

ARLTNOO CHtNAGLtA Ne 202331350008

405

Art. 20. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no

valor total de R$ 10.974,18 (dez mil novecentos ê setenta ê quatro Í€ais e dezoito
centavos), se dará da seguinte forma:

LEI No.2873. de 05 de Maio de 2026.

15.452.0037.1005.m00

4.4.90.51.00

05

802 002

Gestão serviçoi Urbanos 796,24

oBRAs E rNsrALAçÕEs F.R.: o os 81

TRANsFERÊNctAs E coNvÊNros FEDERAtS-vtNcuLADos

JUNTOR BOzzELLA 202190890002



I - De R$ LO.974,18 (dez mil novecentos ê setenta e quatro reais e
dezoito centavos): conforme disposto nos termos do inciso I, § 10 do artigo 43 da Lei

Federal no 4.32011.964, proveniente de superavit flnanceiro apurando em balanço de

exercício anterior.

Art. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de 2.02612.029
e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes
ao Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Art, 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 05 de Maio de 2026.

M UEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP | 4.730-0OO
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LEI No.2873. de 05 de Maio de 2026.

DrsPõE SOBRE: AbeÍtura de cíédito Arlicional Esp€cial,
provenientes de superavit financeiro, no oÍ§amento'
programa do exercício de 2026, e dá outras pÍovidências

MARDOUEU SILVIO FRAI{CA. Prefeib do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuitÉes legais,

FAz SABER. quê a Câmara Í{uniciPal de l'lonte Azul Paulista-
SP., APRoVOU e êle SANCIONA ê PRot'luLGA a seguintê Lei:

02 08 OO SECRETARIA D[ OgRAS E URBAI{ISMO

4O3 15.452.m37.1m5.0mo Gêítão s€rvko, urbanos 1.376,O5

4.4.9o.51m oBRAs E llrsrataçÔEs f-L:005 81

05 TRAISTERÊ clAsE co vÊÍ{tos FEDERAttvtNcuLÂoos

m2 001 oALElÂ Rossl 202330í1002
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4.4.90.51.1D
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m2 002

1S.452.003r.1009.(xm

4.4.90.51.m
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Gest:to S€diçor urb.nos 796,24
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PREFETTURA DO MUNIGÍP|O DF MONTE AZUL PAULISTA
I.ls'l'Atx) I)E sÀ() PAtit.o

I)raça Rio llÍanco. n." 86 - CLIP 14.710-ooo

ArL 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crálito Adicional Especiat, provenientes

de superavit financeiro, nos termos do inciso II do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964,

no valor de R$ 10.97418 (dez mil novecentos e setênta e quüo Íeais e d€zoito
centavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Direfizes
Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a indusão da sequinte dotação

orçamentária:

ÂBERÍURÂ DE CREDITO AOICIONAL ESPECIAL

Art. 20. A coberturô do Cr&ito Adicional Especial aberto pelo aítigo anterior no

valor total de R$ 10.974,18 (dez mi! o(weoentos e setêílt3 e quato reais e dezoito
centavo§), se dará da seguinte forma:
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I - De Rg 10,97+19 (dez mil noveoentos e sêtênta e guatÍo neais edezoíto centavos): conforme disposto nos termos do inciso I, § ro do;rtigo 43 da Lei
Federal no 4.3201t.964, proveniente de superavit financeiro 

'apurando 
em- baranço de

exercício anteíor.

Art' 30. Ficam atuarizados os anexos II e III no prano prurianuar de 2.0?612.029
e os anexos v e vI na Lei de Direkizes orçamentárias para o exercício & 2.026 referentes
ao Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

AÍt. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua puuicaÉo, revogadas as
disposiçôes em contrário.

lasTADO t)U S O PAULO
Praça Rio Branco. n." 86 - CEp t4-7llO-OOo

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 05 de Maio de 2026.
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MARDQUEU SILVIO FRÂNçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulistâ-sP.

+

r

E

9

§

q
_9

§

t'lunicípro d€ ltlonte Â:!l Paulista - SP

Diário Ofi.iât assinado dig tatmente conforme t{P ne 2.200-2, de 2001, e Lli 14.063, de 2020. gàrantindo autenticidàde, valdade iúídka € iúÊgridade



IGP
Brasil

1^,-,"-.

VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 47 64-a7 0a-3595-543a-a4

Este documento é representação para impressão e copia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Monte Azul Paulista (SP), Ediçao no'1828, ano XlV, veiculado em 06
de maio de 2026.

O documento original foi assinado digitalmente por FRANCISCO CLAUDIO TEIXEIRA
(CPF *'062018'*) em 061O512O26 às 11:44:24 (GMT -03:00).

Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularlD Multiph I ICP-Brasil, do tipo

Aí.

Para conferir o original, acesse:
https://www. d ioe.com.br/verifi ca dor I 47 64-a7 0a-3595-il3a-a4


